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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO) n.º 292/2022, que declara Patrimônio 

Cultural Imaterial do Recife a "Batalha da 

Escadaria", pela APROVAÇÃO.  

 

 

 

RELATORA: Vereadora ANDREZA ROMERO 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça, nos termos do art. 113 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife, recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei Ordinária nº 292/2022, de autoria da vereadora Cida Pedrosa, tendo sido 

designado como relatora a Vereadora Andreza Romero. 

O Projeto de Lei em análise declara Patrimônio Cultural Imaterial do Recife a 

"Batalha da Escadaria". 

Quando em pauta, nos termos regimentais, a proposta não recebeu emendas ou 

substitutivos. 

 Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). É o que importa 

relatar. 

PARECER CLJ Nº 33/2023 AO PLO Nº 292/2022
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II – VOTO  

 

Quanto à legalidade, a competência do município para legislar sobre a matéria 

encontra amparo no art. 6º, I, da LOMR cumulado com o art. 30, inciso I da Constituição 

Federal . Sobre o aspecto formal, a iniciativa parlamentar possui respaldo no art. 26, da 

LOMR: 

“Art. 6º, I da LOMR – “Compete ao 

Município: I – legislar sobre assuntos de 

interesse local;” 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse 

local;” 

 

“Art. 26 - A iniciativa das leis 

complementares e ordinárias cabe ao 

Prefeito, a qualquer membro ou comissão da 

Câmara Municipal e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observado o disposto 

nesta Lei Orgânica. ” 

 

O Projeto de Lei nº 292/2022 se insere, efetivamente, na definição de interesse 

local, na medida em que torna patrimônio cultural imaterial, no âmbito estritamente local, 

a Batalha da Escadaria, com vistas a reconhecer a sua importância na realidade local, para 

o que o Município é materialmente competente, nos termos do art. 23, inciso III, da 

CF/88. 
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Destaca-se, ainda, que o art. 215 da Constituição Federal refere que “O Estado 

garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes de cultura 

nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. ” 

Assim, não há obstáculos materiais ou formais evidentes que impeçam a 

tramitação do Projeto de Lei nº 292/2022, o qual atende às exigências de competência, de 

iniciativa e de compatibilidade material com os dispositivos constitucionais. 

 

Conforme o exposto, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 292/2022, de 

autoria da vereadora Cida Pedrosa. 

 

É o parecer. 

 

 

Recife, 12 de abril de 2023.  

 

 

 

 

ANDREZA ROMERO  

Relatora 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO  

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei Ordinária nº 292/2022, de autoria da vereadora Cida Pedrosa.  

 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 12 de abril de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 
 

ZÉ NETO  

Presidente 

 

 

 

ANDREZA ROMERO        RINALDO JUNIOR   

Vice-Presidente - Relatora       Membro Efetivo 

 

 

 

 

MICHELE COLLINS              SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo        Membro Efetivo 

 

 

 

 

FRED FERREIRA                   LIANA CIRNE   

Membro Suplente        Membro Suplente 

 

 

 

 

ADERALDO PINTO 

Membro Suplente 
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